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Processo no	 13.709-000.879/87-16

SessXo de :	 20 de outubro de 1992	 ACORDO No 201-68.462
Recurso no:	 83.832
Recorrente:	 COMERCIAL ELETRICA SERBRA LTDA.

. Recorrida :	 DRF NO RIO DE ;JANEIRO - Rj

,

PIS/FATURAMENTO - Recurso voluntário sobre parcela
já excluída pela decisMo recorrida, perde seu
objeto. Recurso no conhecido.

•

,Vistos, relatados e discutidos os presentes autos ,,
de recurso interposto por COMERCIAL ELETRICA SERBRA LTDA.

,.	 .

ACORDAM os Membros da Primeira C2mara do Segundo 	 i
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em no
conhecer do recurso por falta de objeto, nos termos do voto do	 .
relatar. Ausente o Conselheiro SERGIO GOMES VELLOSO.

Sala das Sessffes, em 20 de outubro de 1992.

1?9,f.i4Af
ARISTOFA -f..3 FON / URA DE HOLANDA - Presidente .
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zenda Nacional

ç_ 992VISTA EM SESSMO DE 0 4
Participaram, ainda, do presente julgamento " os Conselheiros
HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, DOMINGOS

. ALFEU COLENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO,
SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA (Suplente) e LUIS FERNANDO AYRES DE
MELLO PACHECO (tiplente).

•

CF/Mdm/AC-JA
* Vista em 04.12.92, à Procuradora-Representante da Fazenda Nacio
nal, Dra Maira Souza Veiga, ex-vi da Portaria PGFN ns? 656, ret.'
ficada no D.O. de 17.11.92.
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Recurso No:	 83.832
AcórdXo No:	 201-68.462
Recorrente :	 COMERCIAL ELETRICA SERBRA LTDA.

R E , L ATOR 10

A Empresa em referOncia, ora Recorrente, foi
lançada dr? .oficio da contribuiçWo que ela teria deixado de
recolher no ano de 1983, no valor de Cz$ 16.317,63, ao PIS/Fa-
turamento, conforme Auto de InfraçWo de fl. 01, que assim
descreve es fatos que o fundamentam, verbis:

"Valor da contribuiçXo referente	 ao
Programa de IntegraçWo Social (PIS/Fatu-
ramento) devida em consequOncia do Auto de
InfraçWo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica
levantado contra a empresa, tendo em vista a
no apresentaçWo. dentro dos prazos, da
documentaçWo comprobatória dos saldos de
contas do Passivo que redundaram na presunOo
de omisso de receita ... Cr$ 16.317.632

Base de Cálculo:
Conta
Fornecedores: Cr$ 216.632.795
Outras Contas:Cr$ 	 935.645 Cr$217.568,430"

Notificada do lançamento em tela, via postal, e
intimada a recolher dita quantia, corrigida monetariamente,
acrescida de juros de mora e da multa de 75% sobre o valor
corrigido, de que trata o art. 86, parág lo, III da Lei lig
7.450/85, a Autuada apresentou a impugnaçWo de fls. 07/080
sustentando, verbis:

"I- Trata-se de processo decorrente da
tributaçWo na pessoa jurídica de créditos de
fornecedores e outras contas, feita no
processo no 13709-000.880/87-03, do qual
decorreu o presente Auto de infraçffo, tendo
sido tempestivamente impugnado o processo
principal, conforme cópia em anexo.

II- Os valores tributados na pessoa
jurídica - Cr$ 69.525,91 - jâ tiveram o
recolhimento efetivado quanto ao PIS-

,
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FAT., com os benefícios do D.L. 2.331/87,
conforme recolhimento feito em 30/06/87 na
agencia de Bonsucesso na Caixa Econômica 	 .
Federal.

,

• III- Tratando-se de processo decorrente
deverá o mesmo ficar em suspenso ates n 
julqamento do processo principal. conforme
legislação e jurisprudencia tranquilas 	 e
iterativas a respeito, podendo citar-se,
exemplificativamente, . os seguintes Acórdãos
da Primeira CtImara do Primeiro Conselho de
Contribuintes: Ac. 101-75637 9 de 13.12.84 -
D.O. 21.08.86; Ac. 101-75368, de 13.12.84 -
D.O. de 21.08.86 e Ac. 101-75645, de 13.12.84
- D.O. DE 21.00.86."	 .

,

Face a essas razeles pede que fique suspenso o
presente processo até o julgamento do processo principal, de nq
13709-000.880/87-03.

A autuante, à guisa de contestação, apresentou a
Informação Fiscal de fls. 18/19, sustentando que o valor do
Passivo Fictício •a de Cr$ 75.994.147 e não o valor informado na.
Denúncia Fiscal, conforme diligencia a que procedera, após a
lavratura do auto de infração nos livros da Recorrente, na que
foi apurado que "o passivo declarado pela empresa em 31.12.83
contem valores que se caracterizaram como Passivo Fictício cujos
fatos geradores da obrigação tributária ocorreram nos anos base
de 1981, 1982 e 1903. Aqueles valores correspondentes a fatos
geradores ocorridos no ano base de 1981 (duplicatas quitadas no
próprio ano de 19U1), por se referirem a exercício já prescrito,
foram por nós desconsiderados." 	 •

A Autoridade Singular manteve, em parte, a
exigencia fiscal, pela Decisão de fls. 23/24, "para que seja
cobrado o crédito tributário referente ao PIS-Faturamento - no
valor de NCz$ 0,15 (Cz$ 457,37), acrescido da multa e demais
encargos legais", sob os seguintes consideranda:

•

"CONSIDERANDO que aplica-se à exigencia
reflexa o mesmo tratamento dispensado ao
lançamento matriz, em razão de sua íntima
relação de causa e efeito;

CONSIDERANDO que a autuação que deu
origem ao . procedimento fiscal em tela foi
julgada procedente em parte conforme decisão
inserida neste processo às fls.	 o .

•
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Anexo às fls. 22 cópia reprográfica da citada
decisão proferida no administrativo relativo ao IRPJw nela é
dito, adotando os fundamentos da informação Fiscal de fls. 20/21:

no fiscal autuante, em diligOncia
realizada na empresa, verificou que os fatos
geradores relativos aos valores que se
caracterizaram	 como	 Passivo	 Fictício
ocorreram nos anos base de 1981 9 1982 e 1983.

,
Em vista disto, deveriam ser efetuados

trOs lançamentos em separados por exercícios,
com base nos valores apurados em	 cada
período-base. Todavia, em razão de os
exercícios de 1982 e 1983 (períodos-base de
1981 e 1982), já terem sido alcançados pela
decadOncia, não comportando, em conse0Oncia
novo lançamento . de ofício, opino pela
manutenção parcial do lançamento, com base
nos seguintes . valores relativos ao exercício,
de 1983:

	

.	 .

Conta Fornecedores	 Cr$ 60.047.504,04
Contas a Pagar	 Cr$	 935.645,63
Passivo Fictício	 Cr$ 60.983.149,67."

.	 ,,
Cientificada dessa decisão, a Recorrente, conforme

certificado a fls. 35, apresentou o Recurso de fls. 28/29, dentro
do prazo lega.	 .

Nessas razffies, iguais às da citada impugnação, a

	

Recorrente pede que: a) fique suspenso o presente processo até o 	 .
julgamento ,:io Recurso ao processo principal, de número
13.709-000.80(.;/87-03; b) após o julgamento do Recurso ao processo
principal, seja anulada a intimação aqui recorrida.

• .

Com essas razffes, são anexadas as que a Recorrente
apresentara ne Recurso relativo ao administrativo referente ao
IRPJ (fls. 31/34); sustenta o Contribuinte que fazendo prova, com
a juntada a •vse administrativo de nova documentação que comprova
demonstradamene que o Passivo Fictício é de Cr$ 41.068.290,92 e
não Cr$ 60.98'3.149,67, como consta da mencionada decisão exarada
no administratvo relativo ao IRPJ.

•

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA

Este Colegi .ado, à unanimidade de seus membros, em
seu diversos julgados, quando a hipótese se nos apresentas. tem
deixado expresso que nao há precedência do administrativo de
deter .minaçao e exigência do Imposto de Renda Pessoa jurídica
sobre	 os administrativos de determinaçao e	 exigência	 de
contribui0es sociais, com base no • aturamento, pois o Imposto de
Renda tem por fato gerador o lucro (real, arbitrado ou pre-
sumid, enquanto as referidas contribuiçefes sociais, como é a
hipotnse dos autos, têm como fato gerador o • aturamento de
mercadorias ou de serviços (no integram, portanto, a base de -
cálculo das contribuiçffes em tela, outras receitas que nao as

• referidas, isto é, no integram, por exemplo, as receitas
financuiras, que, entretanto, competem a base para a apuraçao do
lucro). Em outras palavras, o Colegiado tem expressado que no há
reflexe do administrativo do IRPJ sobre os outros procedimentos,
ainda qNe os fatos que as fundamentem sejam os mesmos.

Nesse sentido, tenho exposto:
•

"Com , efeito, embora, em sentido lato,
possa ser admitido como correto o enten- ».
dimento de que o procedimento sob exame' é
reflexo  de açao fiscal especifica na área de
outro tributo (imposto sobre a renda, no
caso), no se pode ao meu entender, tomá-lo
como reflexivo ou decorrente no sentido
estrito do conceito adotado na administraçao
fiscal. E certo que sao decorrentes nesse
sentido estrito os procedimentos que, tomando
CS mesmos fatos e elementos que instruíram
outro procedimento que denominaram de matriz,
devem seguir o mesmo destino dele, face a'
inquestionável relaçao de causa e efeito, que
entrelaça a situaçao fática, como é de se
citar as açefes fiscais em que uma vez apurado
lucro na pessoa jurídica, pela adiça° ao
cálculo desse tributó de receitas omitidas,
considera-se, por presunçao legal, qué o
valor dessa omissa° seja tomado como
distribuido aos sócios da empresa. Da mesma
forma, tenho que no caso da exigência da
contribuiçao ao Finsocial (com base no IRPj)
e de PIS/Deduçao do IRPJ, os fatos apreciados
no procedimento do IRPJ possa-se considerai
como	 coisa julgada em relaçao a essas
contribui0es devidas sobre o IRPj."
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nesse sentido que o Eg. Primeiro Conselho de
Contribuintes tem decidido nos administrativos referentes a
Imposto de Renda (Decreto-Lei ng 2065/83) exigido de sócios sobre
receitas omitida ,s pela Pessoa Jurídica, bem como nos relativos a
PIS/DeduçWo e FINSOCIAL sobre o Imposto de Renda Pessoa Jurídica
devido. E a lsso que se referem os acárdWos citados pela
Recorrente nas razffes de defesa e de recurso.

11(o é, contudo, a hipótese dos autos, em que a
base da contrihuiçXo social exigida é o faturamento das vendas de
mercadorias e de serviços (vale dizer, qualquer outra receita que
no seja dess natureza, no integrará a base de cálculo da
contribuiçMo).

ror outro lado, sendo. as instancias revisoras
autónomas e distintas, a cada uma delas deve ser dado conhecer,
plenamente a mat•ria de fato, dai que a autoridade lançadora deve
descrever os fatos minuciosamente, indicando os documentos e
registros desses fatos e, se necessário, instruindo o lançamento
com os elementos de convicOo. Também o Contribuinte, nas razffes
de defesa, deve instruí-1a com os necessários elementos de
convicçWo (art. 15 do Decreto ng 70235/72) que contradigam a
Denúncia Fiscal. Nestes, quer a autuante, quer a Contribuinte
anexaram qualquer documento.

Pula Denúncia Fiscal, a Recorrente é acusada de
manter, no Balanço encerrado em 31.12.83, obrigaçffes em contas do
Passivo, cuja c .fetividade nWo demonstrara no prazo que lhe fora
.assinado pela flscalizaçWo.

•

Ora, o fato de a empresa manter obrigaçffes no
Passivo, que nWo demonstrara sua efetividade, esse fato, por si
só, nWo autoriza presunçWo de omisso de receita. Segundo o art.
12 do Decreto-L•i no 1.598/77, essa ' circunstancia poderá,
efetivamente, evidenciar receitas omitidas dos registros fiscais,
desde que correspondentes a obrigaçefes já liquidadas.

Vale dizer, é evidOncia que autoriza presunçWo de
omisso	 de recç:ita nos registros fiscais e contábeis,
manuten0o de obriga0es no Balanço, quando liquidadas no ano-
base a que se refere o dito Balanço.

Como se verifica da Denúncia Fiscal, a Recorrente
é acusada de manter no Balanço encerrado em 31.12.83, obriga0es
no Passivo, no montante de Cr$ 217.568.430 (expresso monetária
da época), que se presume liquidadas no ano-base.

Todavia, pela DecisWo, por cópia a fls. 22, que
adotou os fundamentos da InformaçWo Fiscal de fls. 20/21,

• constata-se que o Passivo Fictício (obrigaçffes já liquidadas ou
que nMo tiveram sua efetividade comprovada, o que autoriza
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•

presunOo de que também se refere a obrigaçffes já liquidadas)
referente ano de 1983 é de Cr$ 60.983.149,67 (expressa,
monetária dA época). E da Decisab Recorrida, deduz-se que ela
também adotou como Passivo Fictício o dito montante de Cr$
60.983.149,6:7 , eis que ela exige que fosse cobrado da Empresa"'
a titulo de PIS/Fat " a quantia de hiCz$ 0,45 (Cz$ 457,37),
correspondente exatamente a 0,75% de Cr$ 60.983.149.

A Recorrente, conforme raztNes de	 impugna0o,
utilizando-se dos benefícios do art. 52 do Decreto-Lei no 2.331/ •
87, liquidou o débito n2(o litigioso, isto é, recolheu a
contribui 0o em tela sobre a omisso que julgava devida, ou seja,
sobre o passivo fictício que entendia existir.

Esse recolhimento, como se observa do DARF, por.
cópia a fls. 10, de Cz$ 521,45 é superior ao débito fixado pela
DecisWo Recorrida, que é de Cz$ 457,37.

Assim sendo, o presente recurso perdeu seu objeto.

Isto posto, voto no sentido de no conhecer do
recurso, por i'alta de objeto.

Sala das Se c. sff.s, em 20 de outubro de 1992.

415?
S:bLLINO k"4111...Z:9'-;80/. .UITA
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